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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO                                                                      

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA N° 003/2017-EMAP 

  

A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP, 

através da Comissão Setorial de Licitação, torna público aos interessados que com base 

nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, na análise da Gerência de Projetos da EMAP e 

nos termos do Edital da Concorrência n° 003/2017 – EMAP, procedeu à análise e 

julgamento da proposta de preços apresentada pela empresa L.A. FALCÃO BAUER 

CENTRO TECNOLÓGICO DE CONTROLE DA QUALIDADE LTDA, tendo-se 

chegado ao seguinte resultado: foi declarada classificada e vencedora do certame a 

empresa L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO DE CONTROLE 

DA QUALIDADE LTDA, por apresentar proposta de preços com o valor total de R$ 

1.404.145,15, de acordo com os termos do Edital, e por obter, segundo os termos e 

critérios do Ato Convocatório, a Pontuação da Proposta de Preço (PPP) igual a 100 

(cem) pontos e, por consequência, a Classificação Final das Propostas (CFP) igual a 93 

(noventa e três) pontos, obtida pela aplicação da média ponderada CFP = (PPT=90 x 7 + 

PPP=100 x 3)/10. Fica aberto o prazo recursal na forma da lei n° 8.666/93, a partir da 

publicação deste aviso no DOE-MA, encontrando-se os autos à disposição dos 

interessados. Esclarecimentos e informações adicionais serão prestados aos interessados 

através do sítio www.emap.ma.gov.br, nos links Transparência/Licitações ou 

notificação direta através de Fax ou Carta ou na CSL/EMAP, durante os dias úteis, das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.  Telefones: (98) 3216.6531 e 

3216.6533. 

 

São Luís – MA, 14 de setembro de 2017. 

 

Caroline Santos Maranhão 

Presidente da CSL/EMAP 


